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REQUERIMENTO N2 @ T~ DE 2016

(Vereador Zé Henrique)

Solicita ao Secretário Municipal de Administração, Gutierres

Borges Torquato, a realização de programas para a melhoria da

qualidade de vida do servidor público municipal.
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Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto HlôttãTio e
obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta
presidência, para que envie expediente ao Secretário de Administração de Gurupi,
Gutierres Borges Torquato, solicitando a realização de programas que visem a
melhoria da qualidade de vida dos servidores públicos municipais, incluindo
ginástica laborai e análise ergonómica dos instrumentos de trabalho.

JUSTIFICATIVA

Visando a saúde dos servidores municipais, programas que
priorizam a saúde do servidor têm caráter preponderantemente preventivo,
objetivando propiciar orientação sobre as práticas laborais que podem gerar riscos
de patologias decorrentes de hábitos não saudáveis.

A Ginástica Laborai é a prática voluntária de atividades físicas

realizadas dentro do local de trabalho, durante a jornada diária. Os benefícios

imediatos da Ginástica Laborai estão relacionados com o aumento de bem-estar físico

e mental propiciando ao funcionário a realização de suas tarefas com menor fadiga e

desconforto muscular. A médio e longo prazo a diminuição do risco de lesões,

prevenindo doenças ocupacionais.

A Análise Ergonómica do Trabalho refere-se a NR 17 realizando a

avaliação de cada função/atividade {análise de posto, análise de postura, análise de

ambiente físico, análise organizacional, concepção de projetos), incluindo um estudo

detalhado a fim de detectar os fatores de riscos ergonómicos capazes de fornecer

subsídios para as soluções ergonómicas para o local de trabalho, adequando-a a

legislação e gerando saúde, bem estar e eficiência.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Zé Henrique, aos vinte e cinco dias de fevereiro

de 2016.

tUE

Vereador SD

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.


